LEI DE Nº 2592 DE 22 JUNHO DE 2006.

      INSTITUI O SISTEMA DE SOBREAVISO

                                                            NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º - Considera-se de sobreaviso o servidor que, cumprida sua carga horária normal, permanecer em sua própria casa, aguardando, a qualquer momento, o chamado para o serviço.



Parágrafo Único – O servidor convocado para cumprir o sistema de sobreaviso perceberá um acréscimo, na sua remuneração, de 45% (quarenta e cinco por cento) do menor padrão de vencimento, do quadro dos servidores efetivos do Município.



Art. 2º - O regime de sobreaviso, instituído por esta Lei, terá aplicação unicamente em serviços emergenciais de transporte de pacientes.



§ 1º - Os períodos sujeitos ao regime de sobreaviso serão estabelecidos previamente, para cada servidor convocado, através de ato da Administração Municipal.



§ 2º - Cada período de sobreaviso será de uma semana – segunda-feira a segunda-feira – no horário compreendido das 17 horas e 30 minutos até as 8 (oito) horas do dia seguinte, de segunda a sexta-feira e, 24 horas, aos sábado, domingo e feriado.

           Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e suficientes. 



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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